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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato da Rescisão do Termo de Cooperação Técnica nº 01/2013 
Partes: Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e Caixa Econômica Federal 
Objeto: rescisão, de comum acordo, do Termo de Cooperação Técnica nº 01/2013, de abertura de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços de contratos firmados pelo Tribunal. 
Data de assinatura: 29 de abril de 2014 
 
Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2014 
Partes: Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e Caixa Econômica Federal 
Objeto: prestação, pela Caixa Econômica Federal, dos serviços de abertura de contas específicas, 
destinadas a abrigar recursos captados de encargos trabalhistas, retidos de rubricas constantes de 
planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pelo Tribunal. 
Vigência: 29/04/2014 a 29/04/2019 
Valor: não oneroso 
Data assinatura: 29 de abril de 2014 
 
Deferindo: 
-licença-luto, 08 (oito), a partir de 20/04/2014, requerida pelo Juiz  Cel BM Osmar Duarte Marcelino, pelo 
falecimento de seu  pai Arnaldo Marcelino de Paiva. 
 
Expedindo Título Declaratório: 
- em favor do servidor  Aurisson  Ferreira de Siqueira, JME 0410-3, do direito a 03 (três) meses de 
férias-prêmio,  referentes ao 3º (terceiro) quinquênio, a partir de 05/04/2014, nos termos do art. 31, § 

4º, da Constituição Estadual, com a redação dada pela emenda nº 57, de 15/07/03, para uso oportuno. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DA SECRETÁRIA 

 
Deferindo: 
- licença saúde,  requerida   pela servidora Sônia Braga Ribeiro,  JME-0394-8, 15 (quinze) dias ,  a partir 
de 14/04/2014. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000735-34.2008.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Valdécio da Silva Lima 
Advogado: Leonardo Augusto Lelis Fagundes (OAB/MG 139885) 
 
- Vista ao Ministério Público para manifestação no Recurso Especial e Recurso Extraordinário interpostos 
por Valdécio da Silva Lima.  
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REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO  
Processo n. 0000206-08.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0004831-53.2012.9.13.0001  
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando José Armando Ribeiro 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representados: Alex Sandro Bonuti, Wagner Gonçalves dos Santos Júnior 
Advogados: Priscila de Paula Coelho (OAB/MG 120086) e Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 
111515) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: Levando-se em conta o pedido de produção de prova testemunhal feito pelo 
representado, Wagner Gonçalves dos Santos Júnior (fls. 124/125), vejo que o artigo 195 e seguintes do 
RI deste e. TJMMG não preveem a sua produção em sede de Representação para Perda de Graduação, 
tendo em vista a sua admissão e análise no processo criminal originário.   
 Contudo, para garantir o exercício da ampla defesa e do contraditório nos presentes autos, defiro 
a juntada de declarações dos militares elencados pelo defensor à fl. 125, no prazo de 05 (cinco) dias, com 
fulcro no art. 177 do CPC. Tal providência deverá ser tomada pelo defensor do representado Wagner 
Gonçalves dos Santos Júnior. 
 
 

TRIBUNAL PLENO 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz Cel PM 
Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e 
intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária do Tribunal Pleno designada para o dia 
07/05/2014 (QUARTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada a rua 
Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes , 6º Andar, quando deverão ser 
julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 30 de abril de 2014. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS INFRINGENTES  
Processo n. 0006717-90.2012.9.13.0000 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz: Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Flávio Barrientos de Oliveira 
Advogada: Giselly Lisboa Marchesano Gusi (OAB/MG 095126) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
               
REVISÃO CRIMINAL  
Processo n. 0000122-07.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000225-23.2005.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Requerente: Paulo da Silva Alfenas 
Advogado: Mauro Lúcio da Silva (OAB/MG 138756) 
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
EMBARGOS INFRINGENTES 
Processo n. 0003411-07.2012.9.13.0003 
Origem: Apelação Cível n. 0003411-07.2012.9.13.0003 – 2ª Câmara do TJMMG 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Donizetti Frazão 
Advogados: Carlos Humberto Walter (OAB/MG 97607) e outro(s) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
 
AÇÃO RESCISÓRIA  
Processo n. 0002601-07.2013.9.13.0000 
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Referência: Processo n. 0000075-29.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Autor: José de Deus Vanelli 
Advogados: Waldir Alves Klein Junior (OAB/MG 95426) e outro(s) 
Réu: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0003637-12.2012.9.13.0003 
Recorrente: João de Paula  
Advogados: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) e outros 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento aos presentes recursos especial e extraordinário. 
 
 

MATÉRIA CIVEL 
 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0002373-26.2013.9.13.0002 
Recorrente: Weverson Clayton Lara da Silva 
Advogados: Luís Eduardo da Silva Pereira (OAB/MG 126557) e outro(s) 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento aos presentes recursos especial e extraordinário. 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 

 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a SESSÃO 
ORDINÁRIA, designada para o dia 08/05/2014 (QUINTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede 
da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º 
Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 30 de abril de 2014. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 

MATÉRIA CIVEL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0006371-39.2012.9.13.0001 – Mandado de Segurança 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Apelante: Celso Malaquias Nunes 
Advogado: Aurélio Pajuaba Nehme (OAB/MG 81446) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78201) 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0000495-63.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Marino Rodrigues Soares 
Advogados: Elídio Ferreira da Silva (OAB/MG 106303) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
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APELAÇÃO  
Processo n. 0003074-81.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Rodrigo Baêta Andrade de Almeida 
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade de Almeida (OAB/MG 85662) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 056746) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000683-62.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
      Uendel Tiago Pereira Guimarães 
Apelados: os mesmos 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Advogado(s): Elídio Ferreira da Silva (OAB/MG 106303) e outros 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002411-35.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Rodrigo Baêta Andrade de Almeida 
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade de Almeida (OAB/MG 85662) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002674-67.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Francisco Cícero Pedro 
Advogado(s): Geusliano Amaral Rodrigues (OAB/MG 134551) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araujo Diniz (OAB/MG 56746) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000157-60.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
Apelado: Alberto Dias Ribeiro 
Advogado(s): Rosilene Oliveira Machado (OAB/MG 128942) e outros 
 

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 
 

MATÉRIA CIVEL 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003027-21.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Geraldo Mateus da Silva Júnior 
Advogados: Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78201) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Especial e Extraordinário interposto por Geraldo Mateus da Silva Júnior. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
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MATÉRIA CÍVEL 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0000427-88.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0003298-22.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Agravante: Adalberto da Silva 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50328)  
Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395)   
e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
Assunto: 10363 – PAD/Sindicância 
 
DISPOSITIVO DO ACÕRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso. 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003237-64.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Saulo Eduardo da Silva  
Advogado(s): Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 96346)  
Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
Assunto: 10363 – PAD/Sindicância 
 
DISPOSITIVO DO ACÕRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso, para cassar a sentença prolatada, em razão da nulidade constatada, e 
determinar o retorno dos autos à primeira instância para serem analisados os pedidos do autor em sua 
totalidade. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003294-82.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Adalton Camilo Pinho  
Advogado(s): Leandra Aires Pacheco Sena Reis (OAB/MG 112708) e outros 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
Assunto: 10363 – PAD/Sindicância 
 
DISPOSITIVO DO ACÕRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento aos embargos para incluir na condenação do réu a obrigação de restituir pecuniariamente 
ao autor o valor dos 05 (cinco) dias de serviço, devidamente corrigidos. 
 

CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 26/2014-CJM 

 
Designa magistrada e servidor para plantão judiciário, 
no âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 29, XIX, e 31, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, em pleno exercício do cargo e 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 
Resolve:  
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Art. 1º Fica designada a Juíza de Direito Titular do Juízo Militar, DANIELA DE FREITAS MARQUES, para 
atuar como plantonista na Primeira Instância da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 
18 horas do dia 05/05/2014 às 8h do dia 12/05/2014, tendo como telefone móvel para contato o de 
número (31) 9956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar a magistrada plantonista, fica designado o servidor Márcio dos Santos Alves, jme 
0224-0. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. 
 
(a) Juiz Fernando Armando Ribeiro 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
38040MG => 12; 40746MG => 4; 53672MG => 9; 57887MG => 6, 7; 65420MG => 4; 67363MG => 10; 
67516MG => 9; 70015MG => 9; 84941MG => 13; 85177MG => 9; 85662MG => 8; 87073MG => 9; 
102307MG => 1; 108332MG => 9; 115148MG => 11; 124424MG => 6; 124631MG => 1, 2 , 4; 126800MG 
=> 7; 132967MG => 12; 138756MG => 3; 139532MG => 5; 146736MG => 9;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001044-79.2013.9.13.0001 
Réu: Diogo Ferreira Silva =>  Vista ao Advogado Dr. EDILSON FIUZA MAGALHAES, OAB/MG nº 124631 
do Teor fls. 203 verso. Vista a defesa  do retorno da Carta Precatória expedida para a Comarca de Bueno 
Brandão/MG e  para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Caso sejam arroladas testemunhas que não 
residam na comarca de Belo Horizonte, deverão ser apresentados, juntamente com o rol, os quesitos 
para a expedição de carta precatória. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
2 - 0002141-17.2013.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Sebastiao Carlos de Lima, Cristiano Rodrigues da Silva => Designada audiencia de 
Transação Penal para o dia 13/05/14 às 13:50 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
3 - 0002634-91.2013.9.13.0001 
Réu: Marco Antonio Moura dos Santos => Audiência de Inquirição das testemunhas militares  arroladas 
pela defesa designada para o dia 26/06/2014, às 14:00 horas. Adv.: Mauro Lucio da Silva.  
 
4 - 0002991-76.2010.9.13.0001  ou  38938 
Réu: Jose Avelar Resende Neto, Alan Douglas Almeida Ribeiro => Vista à defesa para contrarrazões. 
Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Edilson Fiuza Magalhaes, Margareth de Abreu Rosa.  
 
5 - 0006763-76.2012.9.13.0001 
Réu: Jose Rodrigues de Sousa => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Manhuaçu/MG, 
distribuída sob o nº 0104059-33.2013.8.13.0394, teve audiência designada para a data de 14/05/2014, às 
16:00 horas. Adv.: Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
6 - 0000292-70.2014.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Geraldo Aparecido Mota, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para impugnação 
à contestação. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Marcus Antonio dos Santos.  
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7 - 0003233-27.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Ednei Vanes da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para impugnação 
à contestação. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Zoe Ferreira Santos.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

8 - 0003841-59.2012.9.13.0002 
Réu: Cleyton Bitencourt Coelho => Vista a Defesa para os fins do artigo 427 do CPPM. Adv.: Rodrigo 
Baeta Andrade Almeida.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
9 - 0000991-58.2014.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Maike Goncalves da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Alessandra Pinheiro Tocafundo Sanches, Alexandre Reis Rebello, Celma Maria Henriques, Jane 
Cleia Santos Alves, Joana Cristina Moura Gomes, Luciana Saviotti Peito, Renata Helena Magalhaes.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

10 - 0003084-28.2013.9.13.0003 
Réu: Helio Emiliano Moreira Junior => Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia 
19/05/2014, às 13:40 horas. Adv.: Moises Elias Pereira.  
 
11 - 0003146-73.2010.9.13.0003  ou  39093 
Réu: Jose Afonso Goulart => Intimada a Defesa para devolução dos autos no prazo de 24 horas. Adv.: 
Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 
12 - 0003248-90.2013.9.13.0003 
Réu: Luiz Gustavo Gomes Goncalves => Vista dos autos à defesa, fora da secretaria, pelo prazo legal. 
Adv.: Carla de Jesus Resende, Izabela Fatima Campos de Almeida.  
 
13 - 0003508-07.2012.9.13.0003 
Réu: Moacir Felipe Alves Soares => Declarada extinta a punibilidade do SD PM Moacir Felipe Alves 
Soares, nos termos do art. 89, & 5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Robson Bartolomeu da Costa.  
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